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ERRATAS

ERRATA Nº 01

Informamos que, na Edição nº 1436 do Jornal Imprensa Oficial do Município, do dia 14 de março de 2025, a publica-
ção da Lei nº 4.385, de 12 de março de 2025, ocorreu com erro no conjunto de tabelas anexas. Constam, na página 
6, equivocadamente dois Grupo 11, sendo que o segundo deve ser desconsiderado.
Segue abaixo a versão correta do Grupo 11, para esclarecimento.

GRUPO 11

40 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO: A

IV R$2.722,17 R$2.858,28 R$3.001,19 R$3.151,25 R$3.308,82 R$3.474,26 R$3.647,97 R$3.830,37 R$4.021,89 R$4.222,98 R$4.434,13 R$4.655,84 

III R$2.430,51 R$2.552,04 R$2.679,64 R$2.813,62 R$2.954,30 R$3.102,02 R$3.257,12 R$3.419,97 R$3.590,97 R$3.770,52 R$3.959,04 R$4.157,00 

II R$2.170,10 R$2.278,60 R$2.392,53 R$2.512,16 R$2.637,77 R$2.769,66 R$2.908,14 R$3.053,55 R$3.206,22 R$3.366,53 R$3.534,86 R$3.711,60 

I R$1.937,59 R$2.034,47 R$2.136,19 R$2.243,00 R$2.355,15 R$2.472,91 R$2.596,55 R$2.726,38 R$2.862,70 R$3.005,83 R$3.156,13 R$3.313,93 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO: B

IV R$2.041,63 R$2.143,71 R$2.250,90 R$2.363,44 R$2.481,61 R$2.605,69 R$2.735,98 R$2.872,78 R$3.016,42 R$3.167,24 R$3.325,60 R$3.491,88 

III R$1.822,88 R$1.914,03 R$2.009,73 R$2.110,21 R$2.215,73 R$2.326,51 R$2.442,84 R$2.564,98 R$2.693,23 R$2.827,89 R$2.969,28 R$3.117,75 

II R$1.627,57 R$1.708,95 R$1.794,40 R$1.884,12 R$1.978,33 R$2.077,24 R$2.181,10 R$2.290,16 R$2.404,67 R$2.524,90 R$2.651,15 R$2.783,70 

I R$1.453,19 R$1.525,85 R$1.602,14 R$1.682,25 R$1.766,36 R$1.854,68 R$1.947,41 R$2.044,79 R$2.147,02 R$2.254,38 R$2.367,09 R$2.485,45 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO: C

IV R$1.361,09 R$1.429,14 R$1.500,60 R$1.575,63 R$1.654,41 R$1.737,13 R$1.823,98 R$1.915,18 R$2.010,94 R$2.111,49 R$2.217,07 R$2.327,92 

III R$1.215,26 R$1.276,02 R$1.339,82 R$1.406,81 R$1.477,15 R$1.551,01 R$1.628,56 R$1.709,99 R$1.795,49 R$1.885,26 R$1.979,52 R$2.078,50 

II R$1.085,05 R$1.139,30 R$1.196,27 R$1.256,08 R$1.318,88 R$1.384,83 R$1.454,07 R$1.526,77 R$1.603,11 R$1.683,27 R$1.767,43 R$1.855,80 

I R$968,79 R$1.017,23 R$1.068,10 R$1.121,50 R$1.177,58 R$1.236,45 R$1.298,28 R$1.363,19 R$1.431,35 R$1.502,92 R$1.578,06 R$1.656,97 

A B C D E F G H I J K L

Departamento de Comunicação e Assessoria de Imprensa

ERRATA Nº2

Informamos que, na Edição nº 1439 do Jornal Imprensa Oficial do Município, do dia 26 de março de 2025, nos De-
cretos nº 10.154 de 24 de fevereiro de 2025, 10.158 de 06 de março de 2025, nº 10.159 de 06 de março de 2025 
e nº 10.162 de 07 de março de 2025.

Onde lê-se

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Departamento de Administração

e Assessoria Parlamentar

Leia-se

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração

e Assessoria Parlamentar

Departamento de Comunicação e Assessoria de Imprensa

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

�Ato de Concessão nº 885, de 01 de abril de 2025, beneficiário PAULO ATALIBA LEONEL – Processo nº 184/2025.

�Ato de Concessão nº 887, de 01 de abril de 2025, beneficiário ALCINDO CARDOSO – Processo nº 202/2025.

�Ato de Concessão nº 888, de 01 de abril de 2025, beneficiário ANA CLAUDIA DA SILVA – Processo nº 203/2025.

�Ato de Concessão nº 890, de 01 de abril de 2025, beneficiário IVANIA TARIFA – Processo nº 206/2025.

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANTE

�Ato de Concessão nº 886, de 01 de abril de 2025, beneficiário MARIA ANUNCIADA DA COSTA – Processo nº 
197/2025.

	 Maria Angélica Pereira	 Suzi Maria Rodrigues Muller
	 Diretor Presidente	 Diretor Administrativo/Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LISTA DE INSCRITOS PARA AS CRECHES 2025 - MARÇO

COMO CONSULTAR A LISTA:
•LOCALIZAR A LISTA DA TURMA PELA REGIÃO ONDE MORA;
•TENDO OBSERVADO O ITEM ANTERIOR, LOCALIZAR O NOME DA CRIANÇA.

Centro

• Berçário 2

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3945 JULIA EMANUELLY SILVA RODRIGUES 14/02/2025

2 3946 ARTHUR BARBOSA MUSSI 14/02/2025

3 3950 NICOLAS HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA 17/02/2025

4 3953 DAVI MATHEUS CRAMOLISH PASCOAL 18/02/2025

5 3958 ESTELA VENTURA SANTOS RAIS 18/02/2025

6 3969 MURILO TELES MOREIRA SANTOS 24/02/2025

7 3975 ZAYN GONCALVES COLIN 25/02/2025

8 3981 LUIZ CARLOS GARCIA ALMEIDA 27/02/2025

9 3985 JOSE LUCAS ROCHA SANTOS 28/02/2025

10 3997 AYLLA SAPHIRA CAVALCANTI ROCHA 10/03/2025

11 4004 SAMUEL ROCHA DOS SANTOS 11/03/2025

12 4023 REBECA SAYURI ROCHA SIMABUKU 18/03/2025

13 4027 SOPHIA VICTORIA MARIANO DE OLIVEIRA 19/03/2025

14 4056 RHANYRA ALVES SANTIAGO 31/03/2025

• Maternal 1

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3690 LUCAS DANIEL DA GAMA 10/01/2025

2 3715 JOAQUIM ROMANELLI CASALOTTI 13/01/2025

3 3716 SOPHIA SANTOS DA SILVA 14/01/2025

4 3721 OLIVIA ZAYA OLIVEIRA FELIX 14/01/2025

5 3734 NOAH ESTEVES DA SILVA 15/01/2025

6 3735 ALICIA SILVA DO CARMO 15/01/2025

7 3763 FLORA LIMA 22/01/2025

8 3771 BENICIO SILVERIO CASTRO 22/01/2025

9 3786 BRYAN VIEIRA DE MELO 24/01/2025

10 3792 AGNES CRISTAL DE MORAES ARAUJO 27/01/2025

11 3812 GUSTTAVO HENRIQUE WISNIEWSKI GOMES DE MORAES 28/01/2025

12 3824 AGNES SILVA DE MORAIS 30/01/2025

13 3827 THEO FRANCISCO ALVES VALADARES 30/01/2025

14 3879 SOPHIE FLORENTINO TOMOCHIGUE 05/02/2025

15 3909 JOAO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 10/02/2025

16 3917 HELENA TAVARES DE ALCANTARA 11/02/2025

17 3960 MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS 19/02/2025
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18 4002 MARIA CLARA MACEDO VIDAL 11/03/2025

19 4003 MARIA ALICE MACEDO VIDAL 11/03/2025

20 4049 RAFAELLA DOS ANJOS QUAGLIO 25/03/2025

• Maternal 2

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3802 DAVI LUCCA FERREIRA SILVA 27/01/2025

2 3803 MAITE VIANA OLIVEIRA 28/01/2025

3 3808 ESTELA COSTA BARROS 28/01/2025

4 3810 RAVI LUCCAS DE BRITO SANTOS 28/01/2025

5 3826 ANALU LOCA NUNES 30/01/2025

6 3867 GABRIEL BELTRAME MARCOS DA SILVA 04/02/2025

7 3870 THEO PEREIRA MARTINS 04/02/2025

8 3877 WELLINGTON FORTUNATO PINTO FILHO 05/02/2025

9 3878 RICHARD YURI DO PRADO SILVA 05/02/2025

10 3882 JULIO LEITE NASCIMENTO DE MATOS 05/02/2025

11 3896 GAEL LORENZO SANTOS SILVA 07/02/2025

12 3900 MAITE LORRAYNE DE MORAES GOMES 07/02/2025

13 3935 LORENA OLIVEIRA FERREIRA 13/02/2025

14 3936 JAMILE OLIVEIRA SILVA 13/02/2025

15 4015 AYLLA CAROLYNE DOS SANTOS BARBOSA 14/03/2025

16 4022 JULIA ADAMOLI IADACH 17/03/2025

17 4034 LARISSA MANUELLA CARVALHO DA SILVA 20/03/2025

18 4035 MARIA JULIA CORREIA GOULART 20/03/2025

19 4052 MANUELLA DE FARIAS MIRANDA 26/03/2025

Jardim Spada

• Berçário 2

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3732 HENRY GABRIEL GOMES BUENO 15/01/2025

2 3736 ISABELLA BARRETO PEREIRA 15/01/2025

3 3787 ERICK EMANUEL DA SILVA BARBOSA 24/01/2025

4 3902 ELOA SOUSA NASCIMENTO 10/02/2025

5 3959 MARIA ALICE MENDES SILVA 19/02/2025

6 3998 MARIAH DOS SANTOS SILVA 10/03/2025

7 3999 LEO MOREIRA CIONE 10/03/2025

8 4009 ESTELA LOPES DOS REIS 12/03/2025

9 4060 JOAO LUCAS SILVA DUARTE 31/03/2025

• Maternal 1

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4039 JOSE RENATO DA SILVA DOS SANTOS 24/03/2025

2 4054 JHULIA APARECIDA BARBOSA DAVID 31/03/2025

3 4057 ANTHONNY EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 31/03/2025

• Maternal 2

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3701 THEO SPADA DA SILVA 13/01/2025

2 4046 BERNARDO GABRIEL SANTOS 25/03/2025

Parque Náutico

• Berçário 1

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3644 IVY HELLENA DE ARAUJO SOUZA 08/01/2025

2 3654 MIGUEL BARROS GONCALVES 08/01/2025

3 3679 AYLA KOGA DOS SANTOS 09/01/2025

4 3757 THEO FACUNDES NEVES 21/01/2025

5 3890 MARIA ISABEL APARECIDA FELIX XAVIER 06/02/2025

6 3931 THEO GODOI ALCANTARA COSTA 12/02/2025

7 3964 MARIA HELLOYSA VASCONCELOS DO NASCIMENTO 21/02/2025

8 3978 MAVIE MARIA RODRIGUES MACHADO 26/02/2025

9 4016 ISAAK LEVY ARAUJO MACIEL 14/03/2025

10 4036 KALEBE LOPES DE ANDRADE NEVA 21/03/2025

• Berçário 2

Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3666 JOAO VICTOR PEREIRA DE SOUZA 09/01/2025

2 3675 MARIA HELENA DA SILVA SAPUCAIA 09/01/2025

3 3706 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA 13/01/2025

4 3729 BERNARDO RIBEIRO DA SILVA SANTOS 15/01/2025

5 3768 MARINA MORAES DUCA 22/01/2025

6 3796 VICTOR MYCAEL MIRANDA LINO 27/01/2025

7 3801 MARIA ALICE ARAUJO SOUSA 27/01/2025

8 3886 ISIS MANUELLA GOUVEIA 06/02/2025

9 3892 BENJAMIM PRADO DE OLIVEIRA LAVRAS 06/02/2025

10 3929 LUNA DA SILVA PINHEIRO 12/02/2025

11 3968 BRAYAN MIGUEL XAVIER DOS SANTOS 24/02/2025

12 4018 KAUAN RODRYGO ARAUJO 14/03/2025

13 4050 JULIA LIMA SANTOS 26/03/2025

• Maternal 1
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3906 LAYZA VITORIA SILVA SANTOS 10/02/2025
2 3970 ARTHUR PEREIRA FREIRE 24/02/2025
3 4030 ALICE VITORIA SANTIAGO PRADO 19/03/2025

• Maternal 2
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3832 MIRELLA BASILIO FERREIRA 30/01/2025
2 4032 HELOA SILVA RIBEIRO DE MELO 19/03/2025

Parque Petrópolis
• Berçário 1
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3955 LIVIA OLIVEIRA SOBRINHO 18/02/2025
2 3956 LOUISE OLIVEIRA SOBRINHO 18/02/2025
3 3966 HENRY GABRIEL PEDROSA DE SANTANNA 21/02/2025

• Berçário 2
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4063 BRENDA GARCIA RIBEIRO 31/03/2025
• Maternal 1
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3724 FELIPE GAEL MENEZES GARCIA 14/01/2025
2 3760 ANTONELLA MARTIN DIAZ 21/01/2025
3 3761 HELENA MARTIN DIAZ 21/01/2025
4 3815 CAUA OLIVEIRA SANTOS 29/01/2025
5 3933 ESTER MENEZES CORDEIRO DOS SANTOS 12/02/2025
6 3947 ABRAHAM RAVI FERREIRA CASEMIRO 14/02/2025
7 3972 MAYA COSTA ABRANCHES 25/02/2025

• Maternal 2
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3707 VITORIA REBECA APARECIDA DE OLIVEIRA 13/01/2025
2 3719 JULIA SILVESTRE DO AMARAL XAVIER 14/01/2025
3 3793 NOAH VICENTE DA SILVA MEDEIROS 27/01/2025
4 3843 ESTER MANTUANI DA SILVA FIRMINO 03/02/2025
5 3930 ANA LAURA ALMEIDA DOS SANTOS 12/02/2025
6 4042 IGOR SAMUEL CLEMENTINO DOS SANTOS 24/03/2025

Terra Preta
• Berçário 1
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3825 NOAH SALVINI SANTOS MORAES 30/01/2025

2 3829 LUNA GABRIELA SOUZA SANTANA 30/01/2025

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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3 3831 ANA LAURA ALMEIDA DE MELLO 30/01/2025
4 3839 NOAH HENRIQUE CAMPOS FREIRE 03/02/2025
5 3840 MIGUEL ALEXANDRE DE LIMA 03/02/2025
6 3862 ISIS DE PAULA AGUIAR 04/02/2025
7 3866 PEDRO GARCIA CABRAL 04/02/2025
8 3873 NOAH RODRIGUES BARBOSA 05/02/2025
9 3885 DAVI GABRIEL RIBEIRO 06/02/2025

10 3888 ANTHONY MIGUEL SOARES GUILARDUCCI 06/02/2025
11 3891 ELOAH VICTORIA MACEDO SILVA 06/02/2025
12 3893 DANYELA REZENDE GOMES 06/02/2025
13 3897 HANA SANTOS CHAVES 07/02/2025
14 3898 HADASSA YASMIN ROMERO 07/02/2025
15 3911 ALICE PEREIRA MARQUES 10/02/2025
16 3924 AYLLA DA SILVA RIBEIRO 11/02/2025
17 3928 MARIA ALICE PESSOA MONTEIRO 12/02/2025
18 3948 VICTOR MIGUEL CALIXTO 17/02/2025
19 3982 ISABELLA VIEIRA CARVALHO 27/02/2025
20 4000 ANTHONY PIETRO DA SILVA 10/03/2025
21 4025 ANDREY LUCAS DOS SANTOS FERREIRA 18/03/2025
22 4026 MAYA AGATHA SILVEIRA SOARES 19/03/2025
23 4044 LUIZ FERNADO CAMPOS DOS SANTOS 24/03/2025

• Berçário 2
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3822 ARTHUR DOS SANTOS 30/01/2025
2 3861 BENTO LAMEIRINHA EGAS 04/02/2025
3 3868 HEITOR VIANA DOS REIS 04/02/2025
4 3934 ENZO VITALE PREVIATI 12/02/2025
5 3951 ESTHER GIANDUCI REIS 17/02/2025
6 3952 YARA BATISTA FERREIRA DA SILVA 17/02/2025
7 3962 ANA LAURA DE MOURA CAMILO 19/02/2025
8 3967 MARIA LUIZA GOUVEIA DOS SANTOS 21/02/2025
9 3974 ALEXANDRE MACHADO SOUZA 25/02/2025

10 3977 MANUELLA SILVA DOS SANTOS 25/02/2025
11 3992 HAVY LUQUES BRONZELI 06/03/2025
12 3996 HENRIQUE BAZOTTI RIBEIRO 10/03/2025
13 4010 ALANA VITORIA PEREIRA DE SOUZA 12/03/2025
14 4014 THEO FERREIRA SOARES COSTA 14/03/2025
15 4019 MELINDA CAMARGO COELHO 17/03/2025
16 4020 RAFAEL MARTINO 17/03/2025
17 4028 JADY DE JESUS BARRETO SANTANA MOURA 19/03/2025
18 4041 BENTO DE PAULA AMORIM 24/03/2025
19 4053 RAFAEL MATIAS DA SILVA 26/03/2025
20 4058 CHLOE MOURA SILVA 31/03/2025

• Maternal 1
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3722 ARTHUR MAGALHAES FONTURA DE OLIVEIRA 14/01/2025
2 3727 ANTONIO PAULO BARBOSA PENACCHIO 15/01/2025
3 3759 NOAH MIGUEL DA SILVA NASCIMENTO 21/01/2025
4 3765 GUSTAVO SANTOS DA CRUZ 22/01/2025
5 3778 RUAN FELIPE FERREIRA BUENO 23/01/2025
6 3785 LUIZ BERNARDO SOUZA FERNANDES 24/01/2025
7 3791 ICARO GOMES ALVES DOS SANTOS 27/01/2025
8 3816 AYLA DOS SANTOS BRANT 29/01/2025
9 3817 ISADORA FERREIRA DE ARAUJO 29/01/2025

10 3828 HEITOR MIGUEL MONTEIRO 30/01/2025
11 3830 YURI LOPES SILVA 30/01/2025
12 3837 NOAH GABRIEL DOS SANTOS 03/02/2025
13 3871 TEODORO PETRI MORAES MARIOTTI 04/02/2025
14 3907 SOFIA APARECIDA ALVES REINALDO 10/02/2025
15 3910 MAYA PENTEADO VIEIRA 10/02/2025
16 3932 DAVI LUCCA BARBOSA DA SILVA 12/02/2025
17 3941 HUGO BERNARDO BUENO DA SILVA COSTA 14/02/2025
18 3942 ANTHONY DE OLIVEIRA LIMA SOLER 14/02/2025
19 4007 GAEL BENJAMIM DE OLIVEIRA ANDOLFO 12/03/2025

• Maternal 2
Classificação Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3835 PEDRO HENRIQUE COLUSSI DAMASCENO 31/01/2025
2 3836 ITALO FERNANDO COLUSSI SILVA SANTOS 31/01/2025
3 3841 HENRY GAEL DE OLIVEIRA FRUTUOSO 03/02/2025
4 3863 GAEL OLIVEIRA MESSIAS 04/02/2025
5 3865 ALICE GARCIA CABRAL 04/02/2025
6 3889 KAEL ARAUJO MARCOLI 06/02/2025
7 3899 LORENA DANIELY RAMOS DOS SANTOS 07/02/2025
8 3901 RAEL DOS SANTOS SANTANA 07/02/2025
9 3921 THIAGO DE SOUSA BRAGA 11/02/2025

10 3949 PAULO VIEIRA DE SOUZA 17/02/2025
11 3957 MIRELLA MOTA 18/02/2025
12 3976 ALICE DE OLIVEIRA COSTA 25/02/2025
13 4024 YAN TAVARES DE LIMA 18/03/2025
14 4029 BERNARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 19/03/2025
15 4062 MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA 31/03/2025

DEMANDA DE CRECHE - MATRÍCULAS NÃO EFETIVADAS - MARÇO

A INSCRIÇÃO ABAIXO FOI CONVOCADA PARA A EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA NAS CRECHES MUNICIPAIS, EN-
TRETANTO, NÃO FOI CONCLUÍDA PELA SITUAÇÃO IDENTIFICADA, FICANDO EXCLUÍDA DA LISTA DE ESPERA.

NOME MOTIVO SÉRIE
DATA 

INSCRIÇÃO
Data de
 Recusa

ISABELLA BARBOSA DE MORAES Contatado desistente Berçário 1
08/01/2025 

10:28
31/03/2025 14:09

MARIA LIZ GOMES DO PRADO Contatado desistente Maternal 1
10/01/2025 

14:24
11/03/2025 15:55

MARIA ALICE GOMES DO PRADO Contatado desistente Maternal 1
10/01/2025 

14:27
11/03/2025 15:55

MANUELLA DE FARIAS MIRANDA Contatado desistente Maternal 2
13/01/2025 

11:04
12/03/2025 08:41

GAEL FELIX RODRIGUES Contatado desistente Maternal 2
13/01/2025 

14:33
12/03/2025 13:16

GUILHERME SILVA MEJIA CUELLAR Contatado desistente Maternal 2
14/01/2025 

08:26
12/03/2025 13:34

JOAQUIM FORNAZARI SOBREIRA Contatado desistente Berçário 2
15/01/2025 

11:07
17/03/2025 09:20

ARTHUR SILVEIRA SANTOS Contatado desistente Maternal 2
23/01/2025 

10:09
19/03/2025 09:52

IZADORA TEIXEIRA AGUIAR Contatado desistente Berçário 2
23/01/2025 

13:25
13/03/2025 08:33

HECTOR BARRETO SILVA Contatado desistente Berçário 2
23/01/2025 

13:52
10/03/2025 09:23

EVANGELINY VICTORIA OLIVEIRA 
DOS SANTOS

Contatado desistente Berçário 1
24/01/2025 

14:20
18/03/2025 13:30

DAVI CONCEICAO DE SOUZA Contatado desistente Berçário 1
27/01/2025 

11:29
18/03/2025 13:36

GAEL FELIPE SILVA LINO Contatado desistente Berçário 1
28/01/2025 

16:29
21/03/2025 15:27

PIETRA LETICIA DA SILVA Contato sem sucesso Maternal 1
30/01/2025 

09:47
26/03/2025 10:13

RHAVY SANTOS MARQUES QUEIROS Contatado desistente Berçário 2
05/02/2025 

15:31
24/02/2025 08:39

Divisão de Recursos Humanos

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 071/2025
ALESSANDRA REGINA DE MELO OGURA, R.G. 26.XXX.XXX-6, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamen-
tal, designada Coordenador Pedagógico da Rede Municipal de Ensino, lotado na CEM. Professora Maria Terezinha 
Chamma, Bairro Centro, Mairiporã – SP e com acúmulo de cargo de PEB II lotado na E.E. Professor Benedito Apare-
cido Tavares, Bairro Jardim Cruzeiro, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 073/2025
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MARIA CECILIA FINCO PEREIRA SECCO, R.G 29.XXX.XXX-8, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, 
titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na C.E.M. Ermelinda Rampini da Silva, Bairro Terra Preta, Mai-
riporã - SP e com acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica I - lotado na E.M. Prefeito Takao Ono, Bairro 
Jardim das Cerejeiras, Atibaia – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 074/2025
TERESA MARIA TRIFLER FERREIRA, R.G 21.XXX.XXX-X, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, Titu-
lar de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na C.E.M. Ermelinda Rampini da Silva, Bairro Terra Preta, Mairiporã 
- SP e com acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica I, lotado na E M Prefeito Takão Ono, Bairro Jardim 
Cerejeiras, Atibaia – SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 075/2025
PRISCILA PEQUENO DO ROSÁRIO, R.G 37.XXX.XXX-7, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular 
de cargo da Rede Municipal de ensino, lotado na C.E.M. Ermelinda Rampini da Silva, Bairro Terra Preta, Mairiporã-SP, 
e com acúmulo de cargo de PEB I – Educação Infantil nesta mesma Unidade Escolar.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 077/2025
NANCI CRISTINA PAGANI, RG: 32.XXX.XXX-7, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de cargo 
da Rede Municipal de Ensino, lotado no C.E.M. Ermelinda Rampini da Silva, Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e com 
acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica, lotado na E.M.E.B. Nilza Dias Mathias, Bairro Vila São Benedi-
to – Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 078/2025
ELIENAI MIGUEL DO NASCIMENTO, R.G 32.XXX.XXX-6, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, ti-
tular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP 
e com acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica, lotado na E.M.E.B. Palmiro Gaborim, Bairro Mato Den-
tro, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante
 
Ato decisório nº. 079/2025
NADIA APARECIDA MOTTA BUENO, R.G. 35.XXX.XXX-6, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular 
de cargo da Rede Municipal de Ensino - lotado na CEM. Maria Terezinha Rocha Chamma, Bairro Centro, Mairiporã - 
SP e com acúmulo de cargo de PEB I – Educação Infantil e Fundamental, lotado na EMEI Recanto dos Humildes, Conj. 
Habitacional Recanto dos Humildes, São Paulo.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 080/2025
YARA CRISTINA SAMPAIO MAZELLA, R.G. 22.XXX.XXX-X, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, ti-
tular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na EM. Benedicto Marciano Bueno, Bairro Mato Dentro, Mairipo-
rã - SP – e com acúmulo de cargo de PEB I – Fundamental, lotado na EMEB Prof. Paulo Cardoso de Azevedo, Bairro 
Monte Verde, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 081/2025
RAFAELA ALVES MATIAS OLIVEIRA, R.G 48.XXX.XXX-X, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, ti-
tular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Benedicto Bueno, Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e 
com acúmulo de cargo de PEB I, lotado na E.M.E.B. Palmiro Gaborim, Bairro Mato Dentro, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 082/2025
TATIANE FREITAS DOS SANTOS CONRADO, R.G 44.XXX.XXX-3, Professor de Educação Básica PEB I - Educação 
Fundamental, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Benedicto Marciano Bueno, Bairro Mato 
Dentro, Mairiporã - SP e com acúmulo na Prefeitura Municipal de Francisco Morato como PADI – Professora Auxi-
liar de Desenvolvimento Infantil na Escola EM Elba Nóbrega Sobral, Bairro Jardim Virgínia, Francisco Morato – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 083/2025
ALDENY ELISEU SOARES, R.G 62.XXX.XXX-6, Professor de Educação Básica PEB I - Ensino Fundamental, titular de 
cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e com 
acúmulo de cargo de PEB I na EMEB Prof. Paulo Cardoso de Azevedo, Bairro Monte Verde, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 084/2025
ELISABETE DA SILVA RAMOS, R.G 16.XXX.XXX-3, Professor de Educação Básica I - Ensino Fundamental, titular de 
cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e com 
acúmulo de cargo de PTEB, lotado na E.M. Padre Luiz Sergio Pacheco do Nascimento, Bairro Jardim Alegria, Fran-
cisco Morato – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 21 de março de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 034/2025
DENISE PEREIRA LOPES TOSTES, R.G. 18.XXX.XXX-8, PEB I – Educação Infantil, titular de cargo da Rede Municipal 
de Ensino, lotado na C.E.M. Profª Silvia Maria Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã - SP e com acúmulo de proven-
to relativo à aposentadoria, referente ao cargo Professor de Educação Básica - PEB II na Rede Estadual de Ensino de 
São Paulo, visto que se tratam de proventos acumuláveis, na forma prevista na Constituição Federal.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 035/2025
MARTA SILVA DE LIMA MORAIS, R.G 26.XXX.XXX-1, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de 
cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na CEM Professora Silvia Maria Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã-
-SP e com acúmulo de cargo de Professor na Escola EMEB Professora Maria Luiza Aparecida Scandolera, Bairro Pq 
Vitóra, Franco da Rocha-SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 064/2025
ANAIL DO ROZÁRIO SANTOS TADIM, R.G 55.XXX.XXX-5, Professor de Educação Básica I- Ensino Fundamental, titu-
lar de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Takamichi Uenojo, Bairro Terra Preta – Mairiporã-SP e com 
acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica I – Educação Infantil na CEM Ana Lucia Loesch Gouveia Oliveira, 
Bairro Terra Preta – Mairiporã-SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 065/2025
GISELE DA CRUZ OLIVEIRA, R.G 44.XXX.XXX-9, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de car-
go da Rede Municipal de Ensino, lotada na CEM Ana Lucia Loesch Gouveia Oliveira, Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP, 
e com acúmulo de cargo de Professor Educação Infantil na mesma Unidade escolar, visto que se tratam de cargos 
acumuláveis, na forma prevista na Constituição Federal.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 085/2025
JACQUELINE MENDES, R.G 49.XXX.XXX-7, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, titular de cargo 
da Rede Municipal de Ensino, lotado na EM. Edméa Ignez Chamma, Bairro Capoavinha, Mairiporã - SP e com acúmu-
lo de cargo de PEB I – Educação Infantil na CEM Sebastião Francisco da Costa – Bairro Capoavinha, Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.
 
Ato decisório nº. 086/2025
ANA CLAUDIA MARCONDES MACHADO, R.G 11.XXX.XXX-9, Diretor de Escola, titular de cargo da Rede Municipal 
de Ensino, lotado na EM. Vovó Danila, Bairro Capoavinha, Mairiporã - SP e com acúmulo de provento relativo à Apo-
sentadoria, referente ao cargo de professor, na Rede Municipal de Ensino de São Paulo – SP, visto que se tratam de 
proventos acumuláveis, na forma prevista na Constituição Federal.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 087/2025
ALINE CONCEIÇÃO NASCIMENTO, R.G 41.XXX.XXX-4, Supervisora de Ensino, titular de cargo da Rede Municipal 
de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Bairro Centro, Mairiporã - SP, e com acúmulo de cargo de 
PEB II na Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, na E.E. Dr. Mário Toledo de Moraes, Bairro Laranjeiras 
– Caieiras-SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 089/2025
DAIANE DE MOURA ARAÚJO, R.G 47.XXX.XXX-8, Professor de Educação PEB II, titular de cargo da Rede Municipal 
de Ensino, lotado no CEMAD – Centro de Apoio, Desenvolvimento e Formação Francisco Tasso, Bairro Centro, Mai-
riporã – SP e com acúmulo de cargo E.E. Jocimara Vieira da Silva, Viela Bela, Franco da Rocha – SP e E.E. Azevedo 
Soares, Bairro Pouso Alegre – Franco da Rocha – SP, E.E. Pedro Lelis de Souza, Bairro Sitio Borda da Mata, Franco 
da Rocha – SP, e E.E. Hermelinda de Albuquerque Passarela, Bairro Centro – Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 090/2025
JOANITA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS, R.G 43.XXX.XXX-2, Professor de Educação PEB II - Educação Espe-
cial, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado no CEMAD – Centro de Apoio, Desenvolvimento e Formação 
Francisco Tasso, Bairro Centro, Mairiporã – SP e com acúmulo cargo de PEB I – Ensino Fundamental, lotada na E.M. 
João Puga Dias, Bairro Terra Preta, Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 091/2025
ADRIANA FERREIRA DA SILVA MARTINS, R.G 23.XXX.XXX-1, Professor de Educação Básica PEB I - Educação 
Fundamental, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado no CEMAD – Centro de Apoio, Desenvolvimento 
e Formação Francisco Tasso, Bairro Centro, Mairiporã –SP e com acúmulo de cargo PEB I na EM Estudante Nelson 
Pedroso, Bairro Do Portão, Atibaia– SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 092/2025
IRENE NASCIMENTO DA SILVA, R.G 7.XXX.XXX-2, Diretor de Escola, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, 
lotado no CEMAD – Centro de Apoio, Desenvolvimento e Formação Francisco Tasso, Bairro Centro, Mairiporã - SP 
e com acúmulo de provento relativo à Aposentadoria, referente ao cargo Professor de Educação Básica - PEB II na 
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Rede Estadual de Ensino de São Paulo, visto que se tratam de proventos acumuláveis, na forma prevista na Consti-
tuição Federal.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante
 
Ato decisório nº. 093/2025
INGRIDH RAYANE BORGES, R.G 49.XXX.XXX-4, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de car-
go da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Magali Guariso de Campos, Bairro Santa Inês, Mairiporã - SP e com 
acúmulo de cargo de PEB – PEDAGOGIA na E.M.E.B. Claudio Fernando dos Santos, Bairro Vila Eliza, Franco da Ro-
cha – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante

Mairiporã, 25 de março de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 094/2025
KEMILY CÍCERA FLORES SANTOS, R.G 45.XXX.XXX-5, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de 
cargo da Rede Municipal de Ensino, lotada na C.E.M. Silvia Maria Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã - SP e com 
acúmulo de cargo de Professora lotada na Escola
E.M Professora Maria de Paula Posso, Bairro do Portão, Atibaia – SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 01 de abril de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

89ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ – CMPC

A Secretaria Municipal de Cultura de Mairiporã e os(as) membros(as) da 4ª composição do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Mairiporã, convocam os integrantes do Conselho e Câmaras Técnicas de Patrimônio Cultural 
e Expressões Artísticas, para 89ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 08 de abril de 2024, terça-feira, às 
18:30h, no Barracão da Cultura R. Raimundo J. Cervenka, 36 - Mairiporã, SP (Clube de Campo). 

Pauta:
✔Avaliação e estudo técnico sobre as propostas elaboradas na 4ª Conferência Municipal de Cultura;
✔Avaliação e estudo técnico sobre o Plano Decenal de Cultura de Mairiporã;

Mairiporã, 04 de abril de 2025

Ricardo Massonetto
Secretário de Cultura

RESULTADO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO DOS PROJETOS E CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024  

FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o resultado da Etapa de Habilita-
ção dos Projetos inscritos no Edital de Chamamento Público 002/2024, conforme item 9.6 do referido edital.

Considerando a inabilitação de um dos projetos, bem como recursos e saldos de rendimentos remanescentes da 
PNAB Mairiporã e atendendo a maior demanda de inscrições entre os módulos e editais, e ainda, o previsto no item 
9.12 do referido edital, que trata sobre medidas de desconcentração do investimento cultural, ficam convocados os 
04 (quatro) primeiros suplentes no módulo de R$ 25.000,00 para apresentarem os documentos de habilitação, con-
forme item 9.2 do edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

MÓDULO NOME PROPONENTE NOME PROJETO STATUS

R$ 15.000,00 Jhonatan Henrique Pires da Costa
Produção do EP Coragem Coração 
- Jhon Costa

Projeto habilitado

R$ 15.000,00 Lucas André Spada De Freitas
“Cores do Silêncio: A Arte e o Au-
tismo”

Projeto habilitado

R$ 15.000,00 Thiago Aparecido da Silva Expo Andante Projeto habilitado
R$ 15.000,00 Deniell Lunan Bircol Pereira da Silva Seres Lunares Projeto habilitado

R$ 15.000,00 Priscila Braz dos Santos Espetáculo VERBO MULHER Projeto habilitado

R$ 15.000,00 Eduardo Almeida Santos
Rodas de Capoeira na Rodoviária de 
Mairiporã 

Projeto habilitado

R$ 15.000,00 Elvys Peres da Silva Anályse - De Volta para o Futuro 2 Projeto habilitado
R$ 15.000,00 Alessandro de Sousa Santos The Best Of Quadra Projeto habilitado
R$ 15.000,00 Alexandra Patricia Freire da Silva A Arte ao alcance, e para todos Projeto habilitado

MÓDULO NOME PROPONENTE NOME PROJETO STATUS
R$ 25.000,00 Flávia Bertinelli Almeida CONTAR-SE Projeto habilitado 

R$ 25.000,00 Tiago Andrade Campos
Acessibilidade para eventos artísti-
cos e culturais

Projeto habilitado

R$ 25.000,00 Yassir Chediak Sabores Caipiras Projeto habilitado
R$ 25.000,00 Fabiana Anjos Blanco Wladimir Paraná do Brasil Projeto habilitado

R$ 25.000,00 Luiz Alberto Faustino dos Santos
Capoeira Para Todos Levando a Arte 
Para os Bairros 

Projeto habilitado

R$ 25.000,00 Patricia Altavista de Oliveira
SEMENTES PARA O MUNDO INCLU-
SIVO

Projeto habilitado

R$ 25.000,00
Gilberto Silva dos Santos (Awa 
Kuaray Wera)

Oficinas Culturais Indígenas nas Es-
colas

Projeto habilitado

R$ 25.000,00 André Coletto Pedro Fernandes Murais Educativos nas Escolas

Projeto inabilita-
do não apresentou 
a documentação 

conforme item 9.2 
do edital

R$ 25.000,00 Gilberto Caetano da Silva Brincando de Circo na Lona
Projeto convocado 
para habilitação

R$ 25.000,00 Débora Pereira e Faro ABAYOMI - DE MÃES PARA MÃES
Projeto convocado 
para habilitação

R$ 25.000,00 Fernanda Mariane Spada Costa Festival Arte e Cultura na Praça
Projeto convocado 
para habilitação

R$ 25.000,00 Edison Dorneles Peixoto CLUBE DE LEITURA MAIRIPORÃ 
Projeto convocado 
para habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado a Secretaria de Cultura 
pelo e-mail cultura@mairipora.sp.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação.

RICARDO MASSONETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

RESULTADO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO DOS PROJETOS E CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024  

FOMENTO A AÇÕES CULTURAIS DE CURTA DURAÇÃO

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o resultado da Etapa de Habilita-
ção dos Projetos inscritos no Edital de Chamamento Público 004/2024, conforme item 9.6 do referido edital. 

Acrescenta-se que o presente resultado considera o previsto no item 9.12: “Considerando o Art. 11. do Decreto 
11.740/2023 (Regulamentação da PNAB), que assegura medidas de desconcentração do investimento cultural, o 
resultado dos editais PNAB no município de Mairiporã serão considerados em conjunto para evitar sobreposição de 
recursos da Lei em um mesmo proponente.”  

MÓDULO NOME PROPONENTE NOME PROJETO STATUS

R$ 1.000,00 Valdemir Fernandes da Silva
Diversidade musical com DJ Bla-
ck Sea

Projeto habilitado

R$ 1.000,00 Vanessa Aparecida da Silva
Viaja Comigo: Histórias para rir e 
cantar

Projeto habilitado

R$ 2.200,00 Fabio Barbosa de Lima Pagode do Fabin Projeto habilitado

R$ 2.200,00 Bê Inaê Risso Grossert Primeva Projeto habilitado

R$ 2.200,00 Marcelo Pires da Silva Show do Grupo Puro Desejo Projeto habilitado

R$ 2.200,00 José Roberto Moreira Junior Tiu juka 011 Projeto habilitado

R$ 2.200,00 Francisco Carlos Grion Mattos Samba & Jazz Projeto habilitado

R$ 5.000,00
Mércia Maria Pinto Moraes de Sou-
za

Oficinas de modelagem em cerâ-
mica

Projeto habilitado

R$ 5.000,00 Débora Pereira e Faro “SARAU CULTURAL INCLUSIVO” Projeto habilitado 

R$ 5.000,00 Celso Mendonça Gitahy Mairiporã: natureza e arte.

Projeto inabilitado 
não apresentou a do-
cumentação conforme 

item 9.2 do edital 

R$ 5.000,00 Luiz Fernando de Souza Emediato Menino Tom

Projeto inabilitado 
não apresentou a do-
cumentação conforme 

item 9.2 do edital 
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R$ 5.000,00 Nilce Maria Gonzaga da Silva
Clube do Choro Mairiporã convida 
Alexandre Ribeiro

Projeto habilitado

R$ 5.000,00 Diane Pedroso Teciclos Projeto habilitado

R$ 5.000,00
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Mairiporã

CAMINHOS DA INCLUSÃO Projeto habilitado

R$ 5.000,00 Djalma Gomes Lima
Stan dup - O Último Professor da 
Terra

Projeto habilitado

R$ 5.000,00
Fernanda Martins de Souza Eme-
diato

A fantástica história de histórias fan-
tásticas

Projeto habilitado

Considerando a convocação da proponente Débora Pereira e Faro para a etapa de habilitação no edital 002/2024, 
fica a mesma convocada a optar por um dos dois projetos contemplados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado a Secretaria de Cultura 
pelo e-mail cultura@mairipora.sp.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação.

RICARDO MASSONETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Departamento de Aprovação e Fiscalização de Obras

Notificações conforme prevê o código de obras (artigo 39).

1. Sr.ª Nadir Ferreira Rocha Santos, responsável pela construção situado na Av. Quartzo – Conj. Res Mantiqueira, sob 
a inscrição cadastral: 06.45.08.35, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos do 
seu interesse, referente ao auto de infração nº 1404, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado. 
(Processo nº 2363/2025).

2. Sr. Marcio Macedo Pereira, responsável pela construção situado na Av. Quartzo,104 – Conj. Res. Mantiqueira, sob 
inscrição cadastral: 06.45.08.35, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos do 
seu interesse, referente ao auto de infração nº 1401, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado. 
(Processo nº 2315/2025).

3. Infinity Capital Incorporadora e Construtora Slu LTDA, responsável pela construção situado na Av. José Antonio de 
Moraes Neto – São Vicente, sob a inscrição cadastral: 10.04.97.01, a comparecer no departamento de fiscalização 
de obras para tratar assuntos do seu interesse, referente ao auto de infração nº 1405, o mesmo não foi localizado 
através do endereço cadastrado. (Processo nº 2364/2025).

4. Sr. Carlos Roberto Ferreira dos Santos, responsável pela construção situado na R. dos Brilhantes, 50 – Conj. Res. 
Mantiqueira, sob inscrição cadastral: 06.45.08.14, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tra-
tar assuntos do seu interesse, referente ao auto de infração nº 1403, o mesmo não foi localizado através do endereço 
cadastrado. (Processo nº 2316/2025).

5. Sr.ª Daiana Martins Pereira Pedroso, responsável pela construção situado na R. Onze, 296 – Vem Viver Terra Preta, 
sob inscrição cadastral: 07.20.07.28, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos 
do seu interesse, referente ao auto de infração nº 1414 e intimação, o mesmo não foi localizado através do endereço 
cadastrado. (Processo nº 3691/2025).

6. Sr. Marcelo Reges de Melo, responsável pela construção situado na R. Juriti – Jd. dos Pássaros, sob inscrição 
cadastral: 07.26.07.04, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos do seu interes-
se, referente ao auto de infração nº 1411 e intimação, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado. 
(Processo nº 2376/2025).

7. Sr. José Benedito Lourenço, responsável pelo imóvel situado na R. Jorge Salomão Chamma, 178 – Jardim Fernão 
Dias, sob inscrição cadastral: 03.26.06.12, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar as-
suntos do seu interesse, referente a ouvidoria 2093503, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado.
 

Mairiporã, 01 de abril de 2025

Ana Teresa C. Fagundes
Chefe de Divisão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Divisão de Cemitério

COMUNICADO DE EXUMAÇÃO NO CEMITÉRIO DOS COQUEIROS - TERRA PRETA

Em conformidade com a Lei 1821 de 13 de novembro de 1997, Parágrafo 1 º do Artigo 38. Vimos informar aos pa-
rentes dos inumados neste Cemitério a relação dos corpos a serem exumados na Quadra N e os despojos mortais 
serão removidos para o Ossuário do referido Cemitério.
Em tempo colocamo-nos a disposição para os devidos esclarecimentos pelo telefones, 4604-2512, 4818-8883 ou 

pelo email: so.cemiterio@mairipora.sp.gov.br.

João Aparecido Wisniewski
Administração de cemitérios

DATA 
INUMAÇÃO NOME QUADRA JAZIGO GAVETA

11/02/2017 Rosangela Juanes Sevilla N 34 01
12/02/2017 Benedita Eliza Martins N 34 02
14/02/2017 Eugenia Penninck N 34 03
17/02/2017 Membro inferior direito N 34 04A
15/02/2017 Creonilda Maia da Silva N 33 01
18/02/2017 José Paulo Basque N 33 02
19/02/2017 Valdir Donizeti Luiz N 33 03
25/02/2017 Nilson Artest Peres N 32 03
27/02/2017 Celia Regina P. J. Guinovite N 31 01
28/02/2017 Alice dos Anjos Cordeiro Alves N 31 02
05/03/2017 Claudio Silva Pereira N 31 03
06/03/2017 Sílvio de Ponte Pedroso N 33 02
11/03/2017 Consuelo Pereira dos Santos Canno N 30 03
12/03/2017 Manoel Messias Santos Melquiades N 33 04
12/03/2017 Milton Lino dos Santos N 28 03
17/03/2017 Maria Valdete Marques N 32 04
18/03/2017 Arnaldo Alves Pereira N 27 01
18/03/2017 Edilene Elena da Silva N 27 02
19/03/2017 Julio Cesar Ruiz Lopes N 31 04
22/03/2017 José Maria Clarindo N 30 04
26/03/2017 José dos Santos N 35 01
26/03/2017 Natanael Manoel da Silva N 35 02
27/03/2017 José de Oliveira N 35 03
29/03/2017 Artemisia Maria da Silva N 27 03
29/03/2017 Expedito Cardoso de Oliveira N 35 04
31/03/2017 Maria L. de Carvalho e Silva N 26 01
31/03/2017 Maria Teixeira Bernardo N 28 04
02/04/2017 Wellington Caetano da Silva N 26 02
02/04/2017 Manoel Antonio da Silva N 26 03
03/04/2017 Zilda de Souza Palma Oliveira N 25 01
06/04/2017 Jeremias Alexandre N 25 02
06/04/2017 Manoel José da Silva N 24 02
07/04/2017 Geraldo Zeferino Fragoso N 27 04
08/04/2017 João Pedro da Silva N 23 02
08/04/2017 Vitalina Maria de Jesus N 24 03
08/04/2017 Almerita Rosa de Jesus N 25 04
08/04/2017 Alcides Carreira N 26 04
09/04/2017 Richard Edson da Silva N 23 03
09/04/2017 Antonia Francisca da Pascoa N 23 04
11/04/2017 José Domingues Franco N 22 02
12/04/2017 Jolie Mirela Souza Zarbette N 34 04 c
14/04/2017 Antonio Lourenço da Silva N 22 03
15/04/2017 Douglas Chaves Pita N 21 02
16/04/2017 José Resende N 21 03
16/04/2017 Hugo Thales Silva dos Santos N 24 04
17/04/2017 Douglas dos Santos Cardoso N 22 04
21/04/2017 José Adauto da Silva N 20 03
25/04/2017 Iracema Alexandre Maciel N 25 03
27/04/2017 Maria do Carmo de Jesus Neres N 19 02
26/04/2017 Judith Fernandes da Silva N 21 04
29/04/2017 Francisca Leme Correia N 19 03
01/05/2017 Edna de França N 18 02
03/05/2017 Marinalva Mendes da Silva N 18 03
03/05/2017 Francisco Raimundo de Souza N 20 04
06/05/2017 Maria José Ferreira Dias • N 17 03
07/05/2017 José Carlos de Sá N 16 02
07/05/2017 Marco Antonio Avila N 16 03
09/05/2017 Doralice Pereira Dias N 18 04
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09/05/2017 Angelina Dias da Silva N 19 04
10/05/2017 Carmosino Viana de Oliveira N 17 04
15/05/2017 Marvina Rodrigues de Almeida N 14 02
17/05/2017 José Vieira de Mendonça N 14 03
18/05/2017 Maria dos Santos Ferreira N 16 04
18/05/2017 Benedito de Oliveira N 13 03
18/05/2017 Antonio Santana de Oliveira N 12 03
19/05/2017 José Fornãs N 15 04
20/05/2017 MIE de Maria Conceição Macedo N 34 04 D
23/05/2017 Walter Domingues N 11 02
23/05/2017 Lucas da Silva Aguiar Leite N 11 03
23/05/2017 Gemida Maria de Jesus N 14 04
23/05/2017 Maria Jose da Conceição Macedo N 13 04
27/05/2017 Celina Milarde de Freitas N 09 02
29/05/2017 Ana Rodrigues de Toledo Aparecido N 12 04
30/05/2017 Francisco Cralos da Silva N 09 03
30/05/2017 Maria Luiza da Silva N 08 03
01/06/2017 Wagner Roberto Rosa N l l 04
09/05/2017 Iolanda Moreira dos Santos N 15 03
01/06/2017 Cicero Alves da Paz N 07 01
01/06/2017 Isaias Jose da Costa N 07 02
05/06/2017 Antonio Carlos de Moraes Junior N 07 03
05/06/2017 Pedro Acezio Chersoni N 06 02
08/06/2017 Dorila de Oliveira Martins N 06 03
08/06/2017 Isis Rodrigues Dantas N 10 04
08/06/2017 Melissa Lorrana Paz Aparecida N 09 04
09/06/2017 Jose Joaquim Soares N 05 02
11/06/2017 Jonas Rodrigues da Silva N 07 04
11/06/2017 Gentil Pereira Bueno N 08 04
12/062017 Luzia da Veiga e Silva N 05 03
12/06/2017 Isaac Pirajon Alves N 06 04
14/06/2017 Maria dos Santos Ferreira de Melo N 04 03
15/06/2017 Suzana Alves de Oliveira N 02 02
16/06/2017 Nair Papatolo Ferreira de Oliveira N 02 03
19/06/2017 Odelcides Pereira dos S. Rodrigues N 01 02
22/06/2017 Jose Tomas da Silva Filho N 01 03
22/06/2017 Eronir dos Santos Xavier N 04 04
30/06/2017 Natanael Nogueira e Cruz N 03 04
14/06/2017 Carlos Roberto Guarnieri N 03 03
04/07/2017 Wanderson Cardoso dos Santos N 05 04
14/07/2017 Donizeti Aparecido dias Floriano N 02 04
19/07/2017 Samuel !saque dos Santos Guida N 06 4-B
14/07/2005 Rubens de Oliveira da Silva N 32 01
16/07/2005 Maria Candido Correa N 32 02
16/07/2005 Evanildes Vieira da Costa N 31 01
29/07/2005 Jesus Ferreira da Silva N 30 01
08/08/2005 Benedita Candida Fonseca N 29 01
09/08/2005 Pedrilina Rodrigues da Silva N 29 02
11/08/2005 Ana Candida Ferreira N 29 03
13/08/2005 Luiz Felipe N 28 01
13/08/2005 Conceição Marta Moreira Martins N 28 02
14/09/2005 Maria de Loudes Barros Santos N 24 01
17/09/2005 Nicanor Lourenço da Silva N 23 01
26/09/2005 Jose Manoel Gomes da Silva N 22 01
02/10/2005 Nalha Lucio Accacio N 21 01
19/10/2005 Izildinha Capraro da Rocha N 18 01
27/10/2005 Olidia Soares Roman N 17 01
17/10/2005 Thereza Cassia Franco Machione N 17 02
01/11/2005 Maria Pereira Novaes e Silva N 16 01
04/11/2005 Claudomir Antonio da Silva N 15 01
05/11/2005 Daniela Elizangela dos Santos N 15 02
06/11/2005 Horacia Bueno N 14 01
11/11/2005 Jose Pereira da Silva N 13 01
11/11/2005 Deraldo Batista Campos N 13 02

22/11/2005 Humberto de Oliveira N 12 01

28/11/2005 Izaias do Nascimento N 12 02

29/11/2005 Maria Pacheco do Valle N 11 01

02/12/2005 Ordalia das Dores Feltri N 10 01

03/12/2005 Augusto Pinto de Abreu N 10 02

07/12/2005 Jose Pereira de Souza N 10 03

08/12/2005 Ailton Jose da Silva N 09 01

13/12/2005 Alfredo Bonani N 08 01

13/12/2005 Manoel Verissimo N 08 02

16/01/2006 Wagner Aparecido Ferreira Moraes N 06 01

21/01/2006 Rafael Camilo da Silva N 05 01

24/01/2006 Jose Raimundo de Almeida N 04 01

24/01/2006 Maria Benedicta Silveira de Lima N 04 02

25/01/2006 Olivia Dias de Carvalho N 03 01

02/02/2006 José Roberto da Silva N 03 02

07/02/2006 João Tagino Bezerra N 02 01

12/02/2006 Erivaldo Rodrigues de Souza N 01 01

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.163, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e 
oito mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.163/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO
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ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.163/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          198.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          198.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |          198.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          198.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO
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 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          198.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          198.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |          198.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          198.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.164, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.057.388,72 (um milhão, cin-
quenta e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 1.057.388,72 
(um milhão, cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), constantes do Anexo II 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.164/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.164/2025 
 

 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00158 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.375,36 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00160 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.600,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            8.500,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6001 - 2004| 01  | 00194 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           20.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00275 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.600,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           27.110,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2102| 01  | 00374 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          445.715,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2074| 01  | 00632 | GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL                     |           30.400,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          100.183,71 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00658 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.455,31 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 1047| 01  | 00662 | COOPERATIVISMO, DESENVOLVIMENTO E ASSOCIATIVISMO |            1.680,96 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2085| 01  | 00664 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            2.200,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2090| 01  | 00675 | ESTUDOS E OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS         |           12.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2091| 01  | 00683 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |           12.900,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2110| 01  | 00693 | ESPORTE EM ACAO                                  |           80.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 01  | 00777 | OPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE SANITARIO AMBULA |           19.999,99 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 01  | 00861 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           40.500,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 01  | 00862 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.600,00 | 
| 02.10.05| 3.3.71.00.00| 08 242 4008 - 1060| 01  | 00950 | IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTO MUNICIPAL DE RESIDENC |           37.200,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 01  | 01368 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           25.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2121| 01  | 01380 | PROGRAMA SOCIAL DE AUXILIO MORADIA               |           13.662,00 | 
| 02.08.01| 3.3.50.00.00| 12 365 2002 - 2072| 01  | 01882 | GESTAO DAS CRECHES                               |           62.209,04 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 01  | 01992 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           35.933,39 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 01  | 02001 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           37.563,96 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.057.388,72 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO
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ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6001 - 1013| 01  | 00181 | CONSTRUCAO, ADEQUACAO E REFORMA DE UNIDADES VOLT |           20.000,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00279 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.600,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           27.110,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2101| 01  | 00371 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           30.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2101| 01  | 00372 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           30.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 452 8005 - 2102| 01  | 00376 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |           35.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00377 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |           82.120,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00378 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |          258.595,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00379 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |           10.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2072| 01  | 00470 | GESTAO DAS CRECHES                               |           37.563,96 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2005 - 2077| 01  | 00548 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           35.933,39 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2002| 01  | 00651 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2003| 01  | 00652 | DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO- ADIANTAMENTOS      |              300,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2003| 01  | 00653 | DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO- ADIANTAMENTOS      |              300,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 1046| 01  | 00659 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 23 695 3008 - 1046| 01  | 00660 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |           29.999,98 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2085| 01  | 00663 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00665 | SINALIZACAO TURISTICA                            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00666 | SINALIZACAO TURISTICA                            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00667 | SINALIZACAO TURISTICA                            |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2087| 01  | 00669 | ROTEIROS TURISTICOS-REGIAO-SP                    |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2088| 01  | 00671 | CURSOS DE CAPACITACAO                            |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1048| 01  | 00676 | CONSTRUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE ESPACOS ESPO |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 1080| 01  | 00677 | PARQUE ECOLOGICO                                 |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1080| 01  | 00678 | PARQUE ECOLOGICO                                 |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1081| 01  | 00680 | PARQUE AQUATICO                                  |            2.860,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 2091| 01  | 00684 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2094| 01  | 00689 | OFICINAS DE CAPACITACAO                          |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2094| 01  | 00690 | OFICINAS DE CAPACITACAO                          |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 1049| 01  | 00694 | CONSTRUCAO, MANUTENCAO E REFORMA DE AREAS DA JUV |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 14 422 3010 - 1049| 01  | 00695 | CONSTRUCAO, MANUTENCAO E REFORMA DE AREAS DA JUV |            6.960,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2096| 01  | 00696 | DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ECONOMICO DA  |           60.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2096| 01  | 00697 | DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ECONOMICO DA  |           20.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2097| 01  | 00698 | FEIRAS, EVENTOS, PALESTRAS E WORKSHOP            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2097| 01  | 00699 | FEIRAS, EVENTOS, PALESTRAS E WORKSHOP            |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2093| 01  | 00700 | EVENTOS ESPORTIVOS                               |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2093| 01  | 00701 | EVENTOS ESPORTIVOS                               |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2110| 01  | 00702 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2110| 01  | 00703 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 23 695 3012 - 2085| 01  | 00704 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 23 695 3012 - 2085| 01  | 00705 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 01  | 00708 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1003| 01  | 00709 | CONSTRUCAO DE UNIDADE DE SAUDE                   |           15.500,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 01  | 00731 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           19.999,99 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 01  | 00863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.600,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00894 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |           20.999,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00989 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |           10.499,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00992 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |            3.499,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00994 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |            2.203,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 811 3009 - 2092| 01  | 01021 | SUPER ATLETA                                     |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.5.90.00.00| 27 812 3009 - 1048| 01  | 01030 | CONSTRUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE ESPACOS ESPO |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2088| 01  | 01360 | CURSOS DE CAPACITACAO                            |            1.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1030| 01  | 01706 | ESCOLA DE CARA NOVA ENSINO FUNDAMENTAL           |           92.609,04 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 08  | 01909 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           49.137,36 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.057.388,72 | 
                                                                                                              --------------------- 
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ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6001 - 1013| 01  | 00181 | CONSTRUCAO, ADEQUACAO E REFORMA DE UNIDADES VOLT |           20.000,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00279 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.600,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           27.110,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2101| 01  | 00371 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           30.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2101| 01  | 00372 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           30.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 452 8005 - 2102| 01  | 00376 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |           35.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00377 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |           82.120,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00378 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |          258.595,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 452 8005 - 2103| 01  | 00379 | SINALIZACAO DE TRANSITO                          |           10.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2072| 01  | 00470 | GESTAO DAS CRECHES                               |           37.563,96 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2005 - 2077| 01  | 00548 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           35.933,39 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2002| 01  | 00651 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2003| 01  | 00652 | DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO- ADIANTAMENTOS      |              300,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2003| 01  | 00653 | DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO- ADIANTAMENTOS      |              300,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 1046| 01  | 00659 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 23 695 3008 - 1046| 01  | 00660 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |           29.999,98 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2085| 01  | 00663 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00665 | SINALIZACAO TURISTICA                            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00666 | SINALIZACAO TURISTICA                            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 23 695 3008 - 2086| 01  | 00667 | SINALIZACAO TURISTICA                            |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2087| 01  | 00669 | ROTEIROS TURISTICOS-REGIAO-SP                    |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2088| 01  | 00671 | CURSOS DE CAPACITACAO                            |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1048| 01  | 00676 | CONSTRUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE ESPACOS ESPO |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 1080| 01  | 00677 | PARQUE ECOLOGICO                                 |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1080| 01  | 00678 | PARQUE ECOLOGICO                                 |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 1081| 01  | 00680 | PARQUE AQUATICO                                  |            2.860,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 27 812 3009 - 2091| 01  | 00684 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2094| 01  | 00689 | OFICINAS DE CAPACITACAO                          |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2094| 01  | 00690 | OFICINAS DE CAPACITACAO                          |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 1049| 01  | 00694 | CONSTRUCAO, MANUTENCAO E REFORMA DE AREAS DA JUV |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 14 422 3010 - 1049| 01  | 00695 | CONSTRUCAO, MANUTENCAO E REFORMA DE AREAS DA JUV |            6.960,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2096| 01  | 00696 | DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ECONOMICO DA  |           60.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2096| 01  | 00697 | DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ECONOMICO DA  |           20.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2097| 01  | 00698 | FEIRAS, EVENTOS, PALESTRAS E WORKSHOP            |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 14 422 3010 - 2097| 01  | 00699 | FEIRAS, EVENTOS, PALESTRAS E WORKSHOP            |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2093| 01  | 00700 | EVENTOS ESPORTIVOS                               |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2093| 01  | 00701 | EVENTOS ESPORTIVOS                               |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2110| 01  | 00702 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3011 - 2110| 01  | 00703 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 23 695 3012 - 2085| 01  | 00704 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 23 695 3012 - 2085| 01  | 00705 | PROMOCAO DE TURISMO SUSTENTAVEL                  |            1.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 01  | 00708 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1003| 01  | 00709 | CONSTRUCAO DE UNIDADE DE SAUDE                   |           15.500,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 01  | 00731 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           19.999,99 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 01  | 00863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.600,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00894 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |           20.999,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00989 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |           10.499,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00992 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |            3.499,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00994 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |            2.203,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 811 3009 - 2092| 01  | 01021 | SUPER ATLETA                                     |            1.000,00 | 
| 02.09.01| 4.5.90.00.00| 27 812 3009 - 1048| 01  | 01030 | CONSTRUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE ESPACOS ESPO |           10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 23 695 3008 - 2088| 01  | 01360 | CURSOS DE CAPACITACAO                            |            1.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1030| 01  | 01706 | ESCOLA DE CARA NOVA ENSINO FUNDAMENTAL           |           92.609,04 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 08  | 01909 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           49.137,36 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.057.388,72 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.165, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.283.586,79 (três milhões, 
duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, no valor de R$ 496.445,39 (quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e nove centavos).      
II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.787.141,40 (dois mi-
lhões, setecentos e oitenta e sete mil, cento e quarenta e um reais e quarenta centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.165/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO
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 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 452 8005 - 2102| 01  | 00374 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |        1.324.885,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 02  | 01836 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |        1.000.000,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 05  | 01969 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |          441.562,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 92  | 01993 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |            2.590,06 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 122 4010 - 2004| 02  | 01994 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           19.830,89 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 122 4010 - 2004| 92  | 01995 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           34.720,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 92  | 01996 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |           14.127,93 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4008 - 2120| 92  | 01997 | MANUTENCAO DO SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCION |           52.990,73 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2118| 92  | 01998 | PROT. SOCIAL ESPECIAL A ADOLESC. EM MEDIDAS SOCI |           15.861,79 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4005 - 2151| 92  | 01999 | ATENCAO SOCIAL ESPECIAL A FAMILIA E INDIVIDUO    |            9.241,70 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2074| 95  | 02002 | GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL                     |          250.000,00 | 
| 02.10.05| 3.3.71.00.00| 08 242 4008 - 1060| 92  | 02003 | IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTO MUNICIPAL DE RESIDENC |          116.913,18 | 
| 02.10.05| 3.3.71.00.00| 08 242 4008 - 1060| 02  | 02004 | IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTO MUNICIPAL DE RESIDENC |              863,51 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        3.283.586,79 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.787.141,40  |              0,00 |        496.445,39 |                0,00 |               0,00   |        3.283.586,79 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.166, DE 07 DE MARÇO 2025

Regulamenta a Lei nº 4.370/2024, que Institui o Estatuto de Proteção Animal Doméstico do Mu-
nicípio de Mairiporã.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Consti-
tuição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei nº 4.370/2024, DECRETA:

Art. 1º Fica regulamenta a Lei nº 4.370/2024, estabelecendo os documentos necessários para comprovar a hipossu-
ficiência dos munícipes interessados no programa de castração municipal de animais.

Art. 2º Para fins de comprovação de hipossuficiência econômica, o interessado deverá apresentar, no ato do reque-
rimento, os seguintes documentos:
I - carteira de identidade (RG) ou outro documento oficial com foto;
II - cadastro de pessoa física (CPF);
III conta de água, energia elétrica ou telefone, emitido nos últimos 90 (noventa) dias;
IV - declaração de residência assinada por terceiro, acompanhada de documento de identificação do declarante, emi-
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tido nos últimos 90 (noventa) dias;
V- cartão cidadão mairiporanense em nome do requerente;
VI - comprovante de inscrição em programa social ou de renda mensal, como:
a) cartão ou extrato atualizado do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico);
b) comprovante de recebimento de benefício social, como Bolsa Família ou Benefício de Prestação Continuada (BPC).
1.Não havendo atendimento a alínea anterior, deverá juntar os 3(três) últimos holerites, 3(três) últimos extratos ban-
cários, carteira de trabalho, e declaração de imposto de renda.
VII - declaração de hipossuficiência econômica, assinada pelo Requerente, conforme modelo disponível na Secretaria 
do Meio Ambiente ou no site da Prefeitura Municipal https://www.mairipora.sp.gov.br/secretaria-do-meio-ambiente/.
VIII - outros documentos que a Secretaria do Meio Ambiente ou o Departamento de Causa Animal julgarem necessá-
rios, mediante justificativa por escrito.

Art. 3º Os documentos apresentados estarão sujeitos à análise e validação pela equipe técnica responsável, que po-
derá solicitar complementações ou esclarecimentos, caso necessário.

Art. 4º As informações e documentos fornecidos pelos requerentes serão utilizados exclusivamente para os fins pre-
vistos nesta Portaria, em conformidade com a legislação vigente de proteção de dados.

Art. 5º A falsificação de documentos ou a prestação de informações inverídicas sujeitará o infrator às sanções legais, 
incluindo a exclusão do programa e a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 10.167, DE 07 DE MARÇO 2025

Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde, e revoga o Decreto nº 10.096, de 03 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
as Leis nºs: 2.495, de 26 de setembro de 2005 e 3.862, de 25 de outubro de 2019, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde de Mairiporã, conforme abaixo discriminado:
	
I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Titular: Luciana Furtado Rodrigues Humel
Suplente: Grace Takami Okamato
Titular: Apostolo Cristus Georgepoulos
Suplente: Valeria Toribio Bayeux
Titular: Alessandra Rodrigues
Suplente: Roberta Marconde de Oliveira
Titular: Diego Rodrigues dos Santos Silva
Suplente: Diego Tawanan Silva Dias
Titular: Eurides Santana do Amaral Oliveira Santos
Suplente: Tatiane Cristine Mangas Caetano
Titular: Rogerio Felippe
Suplente: Rosangela Aparecida Silva Paiva Cavalcante

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
Titular: Raphael Blanes
Suplente: Elizabete Francisco dos Santos
Titular: Ana Paula Bueno Dias
Suplente: Elaine Domingues
Titular: Rosemeire Fernandes Gismene
Suplente: Viviane Mitiko

III - REPRESENTANTES DO GOVERNO
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Natallie Aparecida Troguilho Siqueira
Suplente: Paola Navarro Carlin
Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular: Weidson Guilherme de Araujo Nascimento
Suplente: Caroline Chama dos Santos
Prestadores de Serviços
Titular: Adonício Karim Moussa
Suplente: Sueli Leite Gomes

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 10.096, de 03 de dezembro de 2024.
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LEI Nº 4.389, DE 02 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento Municipal (Lei n° 4.369, 
de 19 de dezembro de 2024) para o exercício financeiro de 2025, destinado à adequação orçamentária para Parceria 
Público Privada - PPP de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no montante de até R$ 
2.527.701,82 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, setecentos e um reais e oitenta e dois centavos), com a 
seguinte classificação orçamentária:
02. PODER EXECUTIVO
17. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
01. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.67.83.00 - 15 452 5003 2039 – (F 01)...........................................................R$ 2. 527.701,82

Art. 2º  Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º serão provenien-
tes de:
I - excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 1.470.813,80 (um milhão, quatrocentos e setenta mil, oitocentos e treze reais e oitenta centavos); e
II - anulação parcial das dotações, nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, no valor 
R$ 1.056.888,02 (um milhão, cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e dois centavos) das despesas:
3.3.90.39.00 – 15.452.5003.2039 - 1259 – (F 01)……….…............….........…....R$ 361.937,74
3.3.90.39.00 – 15.452.5003.2039 - 1260 – (F 01)……….…............….........…....R$ 694.950,38
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CÂMARA MUNICIPAL 

CONVITE

A Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Meio Ambiente, por seu presi-
dente, torna pública a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 17 de abril, quinta-feira, às 18h, no Plenário 
“27 de Março” da câmara municipal, situada na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, 
ocasião em que CONVIDA todos os segmentos representativos da sociedade civil, bem como a população, para par-
ticipar da referida audiência, onde será discutido o Projeto de Lei Complementar nº 1/2025 que Dispõe sobre alte-
rações à Lei Complementar nº 455, de 28 de novembro de 2022, a qual dispôs sobre alterações à Lei Comple-
mentar nº 438, de 24 de setembro de 2021, que institui o Plano Diretor Participativo de Mairiporã (zoneamento 
parcial do Bairro Canjica).

Mairiporã, 3 de abril de 2025

VALDECI FERNANDES
Presidente da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação,

 Parcelamento do Solo e Meio Ambiente
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